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Departamento Municipal de Trânsito 

 

Número de Protocolo 0558/2022 

Placa do veículo GOG-5I56 

Número de AIT AG04290903 

 

Descrição da infração: 7056-1   CONDUZIR MOTOCICLETA 

MOTONETA CICLOMOTOR FAZENDO MALABARISMO 

EQUILIBRANDO-SE EM UMA RODA. 

 

RESULTADO DO 

DEFESA: 

DEFESA NÃO ACOLHIDA 

 

RESPOSTA: DEFESA NÃO ACOLHIDA Os depoimentos dos policiais, a respeito das 

funções que desempenham na qualidade de agentes públicos, possuem presunção 

de veracidade e os atos por eles praticados no exercício do cargo gozam de presunção 

de legitimidade, motivo pelo qual seus testemunhos constituem relevantes elementos 

probatórios. 

 

OBS: Em caso de não acolhimento da defesa da autuação ou do seu não exercício no 

prazo legal, a penalidade será aplicada, expedindo-se a notificação da penalidade (§ 2º 

art.8°, RES.619/16, do CONTRAN) 

 

       Das decisões da JARI, caberá recurso que poderá ser interposto perante o 

Conselho Estadual de Trânsito – CETRAN, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 

data da publicação ou da notificação da decisão. 
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